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Estado de São Paulo 

EMENDA No —  _J—___ 
PROJETO DE LEI N° 38/2015 

E MODIFICATIVA ,• ADITIVA 	E SUPRESSIVA E RESTRITIVA 

Art. 1° -. Acrescenta o art. Parágrafo único ao art. 20  do Pi- n° 38/2015, com a 
seguinte redação: 

"Parágrafo Único - Os pagamentos serão realizados pelo número de alunos 
ativos nos cursos.'! (NR) 

N° 

Sorocaba, 24 de março de 2015. 
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Estado de São Paulo 

EMENDA N ° 	 ao PL 38/2015 

MODIFICAT IVA 	ADITIVA E. SUPRESSIVA  fl RETRIlIVA 

Acrescenta o artigo 3 01  renumerando-se os 

a seguinte redação: 

Art.3° A Prefeitura Municipal deverá cncaminhãr 

ra MuniciØal cópia das prestações de contas elaboradas pelas Conveniadas d 

os recursos recebidos por este instruniàhto. 

sis.; 23 de março dc 2015. 

Rod rigo\ag3híto "Manga" 

'..Teador 
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